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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 123, de 25 de maio de 2017

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2017.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 137, de 22 de novembro de 2016,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 436.998,79 (quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e nove 
centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               2.322,45
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.322,45

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               3.369,09
03320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.369,09

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	                  420,00
04050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$	                  420,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	                      3,51
04940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$	                      3,51

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-116 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	                  221,61
07280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$	                  221,61

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-120 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               6.500,00
07470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               6.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-123 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               1.500,00
07690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               2.349,91
08140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.349,91

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-145 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	                  332,63
08740 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.............................................................................R$	                  332,63

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               2.451,71
10410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.451,71

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAM DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................................R$             13.485,70
11080 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$             13.485,70
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$           146.184,60
11150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$           124.623,92
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11160 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$             21.560,68

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-190 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  436,00
11370 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                  436,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-192 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$              83.424,54
11540 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$              83.424,54
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 1.171,11
11550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$	 1.171,11

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-193 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             90.561,55
11680 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$             90.561,55

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-197 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             18.683,91
12280 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$             18.683,91

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$             41.935,13
12600 496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$             41.935,13
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO...R$               3.459,93
12670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.459,93

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-206 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               1.903,50
13950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.903,50

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0046.2-252 AUTONOMIA ECONÔMICA DA MULHER
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               4.014,85
16220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               4.014,85
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  126,15
16250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  126,15

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-254 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  673,74
16480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  673,74

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.0002.2-257 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$                  800,00
16700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  800,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-268 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               9.767,17
16900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               9.767,17

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-277 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CENTROS DA 
JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  900,00
17380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  900,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$           436.998,79

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$             2.322,45
00960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)......................................................................................R$             2.322,45

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               1.500,00
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03340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$               1.869,09
03420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.869,09

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                  420,00
03990 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  420,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                      3,51
04950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                      3,51

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-116 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  221,61
07270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  221,61

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-118 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               6.500,00
07390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               6.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.608.0024.1-128 INSTALAÇÃO DE AGROINDÚSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               1.500,00
07880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUT AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.............................................................................................R$               1.349,91
08220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.349,91
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA..............................................................................................R$               1.000,00
08230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-145 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  332,63
08780 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.............................................................................R$                  332,63

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-181 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               2.451,71
10460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               2.451,71

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAM DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$           154.657,83
11100 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$           143.307,83
11110 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$              11.350,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$              61.953,08
11160 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$              61.953,08

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-190 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  436,00
11320 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                  436,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-192 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             62.371,11
11490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$	 1.171,11
11510 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$             61.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-193 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             61.043,69
11620 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica ..................................................................................................R$              61.043,69

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             13.485,70
12530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$             13.485,70
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$             41.935,13
12660 496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$             41.935,13
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               3.459,93
12720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               3.459,93

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-206 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$               1.903,50
14000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               1.903,50

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0046.1-250 IMPLANT DE UNIDADES DE ATEND A MULHER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               4.814,74
16090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               4.814,74

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 20.608.0048.2-260 FOMENTO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  800,00
16770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  800,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0051.2-270 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               5.000,00
17020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               5.000,00
33.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..........................................................R$               4.767,17
17030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               4.767,17

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-277 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CENTROS DA 
JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  900,00
17390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  900,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$           436.998,79

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2017.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DECRETO Nº 124, de 25 de maio de 2017

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 34, de 23 de maio de 2017,

DECRETA:

Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017: 

I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.854.710,69 (dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil, 
setecentos e dez reais e sessenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso:

a) no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$              20.000,00
00350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.246,55
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06580 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$                   346,55
06590 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   900,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-130 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$         2.232.645,12
07920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$         1.831.745,12
18150 507 99 / 99 / 0 / 0 / COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF................................R$	 400.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.0002.2-206 ATIVID GABINETE DA SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.550,00
14030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.550,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0042.6-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 7.000,00
15420 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.022,14
15460 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 6.022,14

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-248 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO...............R$	 22.551,95
15930 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 2 5 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.......R$	 22.551,95
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.............................................................................................R$	 2.277,92
18140 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$                   275,63
15990 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 2 5 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.......R$	 2.002,29

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$         2.294.293,68

	 b) no Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0055.1-001 AQUIS DE VEÍCULOS PARA CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 70.000,00
00010 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0055.1-002 AMPL, REFOR,MELH E EQUIP SEDE/POSTO CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 125.000,00
00020 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 125.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-003 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 100.000,00
00030 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-004 INFORMATIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 30.000,00
00040 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-005 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 50.417,01
00050 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 50.417,01
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
00090 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-006 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 45.000,00
00100 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 45.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0056.2-007 MANUTENÇÃO DE VIATURAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 50.000,00
00110 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 50.000,00
00120 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM TOLEDO...........................................R$	 560.417,01
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	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a inclusão e suplementação 
da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.0003.2-014 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 25.000,00
00721 077 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON........R$	 25.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$	 25.000,00

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

I – no orçamento da administração direta:

a) cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-007 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 466.255,68
00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 466.255,68

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 APOIO A ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 181.804,29
00280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 181.804,29
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 122.215,26
00290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 122.215,26

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.0003.2-014 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 25.000,00
00730 077 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON........R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$                   500,00
03990 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   300,00
04000 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   300,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$                   100,00
04050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-076 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$                   346,55
04540 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$                   346,55

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-114 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.000,00
07180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.000,00
07200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-117 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO - ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 49.190,00
07380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 49.190,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-119 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 21.990,00
07430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 21.990,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 24.666,00
07440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 24.666,00
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 23.000,00
07450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 23.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.1-133 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 1.410,94
08020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.410,94

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-135 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS -ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 83.000,00
08060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 83.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-161 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 282.782,69
09870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 282.782,69

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 45.472,51
09890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 45.472,51
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 98.239,37
09900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 98.239,37
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 179.150,91
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 179.150,91

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-169 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLIC - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 32.000,00
10090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 32.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-178 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 46.534,00
10290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 46.534,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.2-214 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.550,00
14390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 2.550,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-248 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.100,00
15890 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 2 5 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.......R$	 3.100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 19.476,38
16010 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 13.022,14
16020 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 2 5 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.......R$	 6.454,24
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 15.275,63
17920 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$                   275,63
16060 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 2 5 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.......R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002  - 26.782.0049.1-261 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 169.033,47
16780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 169.033,47

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$         1.918.393,68

b) superávit financeiro de exercício anterior na fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF, no 
valor de R$ 400.900,00 (quatrocentos mil e novecentos reais).

II – no orçamento do FUNREBOM - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo, superávit financeiro de 
exercício anterior na fonte 515 – FUNREBOM, no valor de R$ 560.417,01 (quinhentos e sessenta mil quatrocentos e dezessete 
reais e um centavo).
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Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
considerando o contido no § 1º do artigo 15 da Instrução 
Técnica nº 23/2004, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná,

Torna Público que, no dia 31 de maio de 2017, às 
14h00, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal 
de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas da 
execução orçamentária e financeira do Município de Toledo, 
referente ao Primeiro Quadrimestre do Exercício de 2017, 
em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2017.

LÚCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONVITE / COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para convidar 
os interessados para participarem da 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de JANEIRO, 
FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL, que será realizado no dia 31 
de MAIO – quarta feira, a partir das 18h30min, no Auditório 
da Câmara Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação 
dos serviços de saúde do Município de Toledo.

Atenciosamente

Thiago Daross Stefanello
Secretário da Saúde de Toledo

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
 REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 009/2017

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Luis 
Carlos Fabris – Presidente e membros Wagner Fernandes 
Quinquiolo e Tatiane Ferreira da Silva, comunica aos 
interessados que, na licitação mencionada, a classificação 
ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa J.O.M.C CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, foi 

declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
31.241,56 (trinta e um mil e duzentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos);
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
31.300,93 (trinta e um mil, trezentos reais e noventa e três 
centavos).
- A empresa AMPLIAR ENGENHARIA LTDA, ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
34.766,87 (trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos).
- A empresa A&C ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
ME, ficou classificada em quarto lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 35.294,95 (trinta e cinco mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos).
- A empresa CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA – ME, 
ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 35.315,51 (trinta e cinco mil, trezentos e quinze 
reais e cinquenta e um centavos).
- A empresa MV ENGENHARIA LTDA – EPP, ficou classificada 
em sexto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
35.474,05 (trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro 
reais e cinco centavos).
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA – ME, ficou classificada 
em sétimo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
35.775,63 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais 
e sessenta e três centavos).
- A empresa FERRAGENS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
TOLEDO LTDA, ficou classificada em oitavo lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 38.020,34 (trinta e oito mil, vinte 
reais e trinta e quatro centavos).
- A empresa HF CIX CONSTRUTORA LTDA – ME, ficou 
classificada em nono lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 38.022,44 (trinta e oito mil, vinte e dois reais e quarenta 
e quatro centavos).
- A empresa CONSTRUTORA CARLIN E PETERS LTDA – 
ME, ficou classificada em décimo lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 38.998,00 (trinta e oito mil, novecentos e 
noventa e oito reais).
- As empresas BIOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – EPP 
e CONSTRUTORA ARVD LTDA – EPP, embora habilitadas, 
não apresentaram propostas para o Lote 01.
Lote 02:
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 203.508,42 
(duzentos e três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e dois 
centavos);
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA – ME, ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
220.427,48 (duzentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e quarenta e oito centavos).
- A empresa A&C ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
ME, ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 224.085,69 (duzentos e vinte e quatro mil, 
oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).
- A empresa FERRAGENS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
TOLEDO LTDA, ficou classificada em quarto lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 224.840,19 (duzentos e vinte e 
quatro mil, oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos).
- A empresa CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA – 
ME, ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 226.507,99 (duzentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e sete reais e noventa e nove centavos).
- A empresa CONSTRUTORA ARVD LTDA – EPP, ficou 
classificada em sexto lugar com uma proposta no valor global 
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de R$ 227.274,22 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e vinte e dois centavos).
- A empresa BIOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – 
EPP, ficou classificada em sétimo lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 235.742,52 (duzentos e trinta e cinco 
mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos).
- A empresa AMPLIAR ENGENHARIA LTDA, ficou classificada 
em oitavo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
244.084,54 (duzentos e quarenta e quatro mil, oitenta e quatro 
reais e cinquenta e quatro centavos).
- A empresa HF CIX CONSTRUTORA LTDA – ME, ficou 
classificada em nono lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 244.292,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos 
e noventa e dois reais e noventa e oito centavos).
- As empresas CONSTRUTORA CARLIN E PETERS 
LTDA – ME; J.O.M.C CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e MV 
ENGENHARIA LTDA – EPP;  embora habilitadas, não 
apresentaram propostas para o Lote 02.
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 25 de maio de 2017.
LUIS CARLOS FABRIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 10 (dez) meses, para a aquisição 
de medicamentos para serem distribuídas aos pacientes na 
Farmácia Escola, nas demais farmácias dentro das Unidades 
Básicas de Saúde, as crianças das Casas Abrigo, Demandas 
Judiciais, e para serem usados nos pacientes na Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA e Pronto Atendimento Jorge Nunes 
Vila Pioneira, conforme Termo de Referência em anexo. DATA 
DE ABERTURA: 08 de JUNHO de 2017, às 08h30min. VALOR 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 7.008.515,70 (sete milhões oito mil 
quinhentos e quinze reais e setenta centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando contratação de 
empresa para execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de iluminação pública na Rua Cerro Corá, 
neste Município de Toledo. Conforme Termo de Referência, 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projetos anexos ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: 
13 de JUNHO de 2017 às 08hs30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
194.430,00 (cento e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta 
reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

TERMO DE REVOGAÇÃO

CONSIDERANDO o processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob nº 058/2017, cujo objeto é a 
seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção de 
aparelhos de ar condicionado modelo “janela” e “split”, 
instalados em equipamentos pertencentes à Secretaria de 
Assistência Social e Proteção à Família, com fornecimento 
de peças e demais insumos, conforme Plano de Ação e 
Portaria 625/2010 do MDS e Termo de Referência anexo ao 
processo licitatório;
CONSIDERANDO Nota Técnica emitida pelo Controlador do 
Controle Interno, (folhas-533/535) opinando pela Revogação 
do processo licitatório;
CONSIDERANDO que, em prosseguindo da forma que se 
encontra resultará em prejuízos ao erário público;
CONSIDERANDO Parecer Jurídico (folha-532 verso) do 
processo licitatório;
CONSIDERANDO Despacho do Secretário de Administração 
(folha-532- verso) do processo licitatório;
Decido REVOGAR O CERTAME LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 
058/2017, tudo com amparo legal no art. 49, primeira parte, 
da Lei 8.666/93. 
Dê-se ciência aos interessados para todos os efeitos legais.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 23 de maio de 2017.

LÚCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013
CONVOCAÇÃO Nº 87

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, designado pela Portaria nº 304/2017, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
                  
a seguinte aprovada no Concurso Público nº 02/2013:

PARA O CARGO DE ENFERMEIRO I:
CLAUDIA BONIFACIO ANDRADE

A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 26 de maio a 1º de junho de 2017, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
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previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data fixada 
importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de 
maio de 2017.

MOACIR NEODI VANZZO
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 304/2017

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 05

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
designado pela Portaria nº 304/2017, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 
13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
                    
o seguinte aprovado no Concurso Público nº 02/2016:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I:
MAURÍCIO COLOMBO

O aprovado ora convocado deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período 
de 26 de maio a 1º de junho de 2017, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data fixada 
importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de 
maio de 2017.

MOACIR NEODI VANZZO
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 304/2017

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017
CONVOCAÇÃO Nº 10

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
designado pela Portaria nº 304/2017, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento 
Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017, para a contratação de pessoal, por 
tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:
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PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO GERAL:
ISABELA DE OLIVEIRA ROSA
JOSE GUSTAVO BATISTA MOREIRA

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 26 
de maio a 1º de junho de 2017, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, 
apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.
	
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua 

consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de 
maio de 2017.

MOACIR NEODI VANZZO
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 304/2017
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